
Sistema

Único
De Saúde

RESOLUÇÃO N° 262/03

Ministério

da Saúde
Governo

do Estado
do Espírito Santo

Secretaria

de Estado

da Saúde

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da
Portaria n° 185-P, de 24/08/93, reunida Extraordinariamente em Vitória na data
de 26 de agosto de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Projeto de Construção e Ampliação dos novos Centros de
Tratamento de Queimados e Terapia Intensiva do Hospital Dr. Dório Silva.

Art. 2° - Ficam estabelecidos os seguintes valores:

Valor - Ministério da Saúde Valor - Secretaria de Estado

da Saúde - SESA

Valor Total

R$ 1.346.682,40 R$ 336.370,60 R$ 1.683.353,00

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Presidentád

Vitóría-ES, 28 de agosto de 2003.

LICIO SCARDUA

amissão Intergestores Bipartite


